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PARECER JURÍD|CO N' 300/2025
PROCESSO ADM INISTRATIVO N9 2OO1l2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIVERSOS COMO: IUATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO, PIruTURA, HIDRAULICA, ELETRICO, FERROS E FERRAGENS, E MADEIRA EM
GERAL, ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE ADIV. E FINANÇAS,
EDUCAÇÃo, sAUDE E ASStsr. socrAl Do rMUNrcrpro DE SANTANA Do MARANHÃo/rvlA.

Emenda: DIREITO ADIVINISTRATIVO. LtCtTAÇÔES E

CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔN|CO. REc|STRO DE PREÇO

PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NO FORNECIIVENTO DE IVATERIAIS

DTVERSOS COMO: MATERtAtS DE CONSTRUÇÃO, ptNTURA,

HIDRAULICA, ELETRICO, FERROS E FERRAGENS, E MADEIRA

EI\4 GERAL, ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS DE ADM. E FINANÇAS, EDUCAÇÃO, SAUDE E

ASSIST. SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DO

MARANHÃO/MA. LEt Ne 14.133/2021. LEt Ne 10.02412019.
ANÁLISE JURíDICA DO PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS.
POSSTBtLtDADE. ApROVAÇÃO. RESSALVAS EIOU
RECOr\4 ENDAÇÕES.

1,, RELATÓRIO

Cuida-se de parecer jurídico sobre os artefatos da fase preparatória de
licitação, na modalidade de pregão eletrônico, sob sistema de registro de preços, cujo
obJeto é a ,,CONTRATAÇÃO DE EIVPRESA ESPECIALIZADA No FoRNECIIVENTO DE
IVATERIAIS DIVERSOS COMO: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PINTURA, HIDRAULICA,
ELETRICO, FERROS E FERRAGENS, E TVIADEIRA EM GERAL, ATENDENDO AS NECESSIDADES
DAS SECRETARIAS DE ADIVI. E FINANÇAS, EDUCAÇÃO, SRÚOT E ASSIST. SOCIAL DO
IVIUNICIPIO DE SANTANA DO IUARANHÃO/MA".

A materia etrazida a apreciação jurídica para cumprimento do art.53 da Lei
Federal 14133/2021, e vem acompanhada dos seguintes:

,/ Documento de Formalizaçõo de Demando (DFD);
,/ Estudo Técnico Preliminar (ETp);

'/ Mopa de Gerenciomento de Risco;
./ Termo de Referência (TR);
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'/ Pesquiso de preços (orçomentos);
,/ Minuto do Editolde Pregão Eletrônico e onexos

Recebo os Autos no estado em que se encontram, mediante solicitação
dirigida a esta Assessoria lurídica, pelo qual procedo a análise e elaboração de Parecer

Jurídico Preliminar.

É o lacônico relatório

2. PRELIMINARMENTE

Cumpre esclarecer, preliminarmente, que cabe a essa Assessoria Jurídica,

única e exclusivamente, prestar assessoria tecnico-jurídica, sendo este parecer

meramente opinativo, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em

aspectos relativos a conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que
estão reservados à esfera do mérito administrativo, de exclusiva reponsabilidade do
administrador da coisa pública, tampouco examinar questões de natureza
eminentemente tecnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses anormais.

É o entendimento do Tribunal de Contas da União, neste exato sentir:

(...) O porecer do ossessorio jurídico constitui um
controle sob o prisma do legolidade, isto e, o opiniõo
emitido otesto que o procedimento respeitou todos
os exigêncios legois. O poreceristo jurídico não tem
competêncio poro imiscuir-se nos questões

eminentemente técnicos do editol, como esto que

determino o prozo paro início do operoçõo. Neste
coso, cobio oo gestor definir tal prozo. (...) (Grifei).

É, inclusive, o que recomenda a Consultoria-Geral da União, de acordo com
o Manual de Boas Práticas Consultivas - BCP ne 07, senão:

O Orgõo Cansultivo não deve emitir manifestoções
conclusivos sobre temos não jurídicos, tois como os

tecnicos, odministrotivos ou de conveniêncio ou
oportunidode, sem prejuízo do possibilidode de
emitir opiniõo ou fazer recomendações sobre tois
questões, opontondo trotor-se de juízo
discricionorio, se aplicavel. Ademois, coso odentre
em questõo jurídico que posso ter ref lexo
significotivo em ospecto tecnico deve opontor e
esclorecer quol o situaçõo jurídico existente que

outorizo suo monifestaçõo noquele ponto. (Grifei)

f\
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Portanto, passa-se à análise dos aspectos jurídicos do presente Processo

Licitatório.

3. DA ANÁLISE JURíDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade
assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, le ll, da

Lei ns 14.133, de 2021(Nova Lei de Licltações e Contratos - NLLC):

Art. 5i. Ao final do fase preporotorio, o processo

licitotorio seguiró poro o orgõo de ossessoromento
jurídico do Administraçõo, que reolizoro controle
previo de legolidode medionte onalise jurídica do

controtoçõo.

§ lp No eloboroçõo do porecer jurídico, o orgão de

ossessoro mento jurídico do Administroçõo devero:
I - aprecior o processo licitotorio conforme criterios
objetivos previos de otribuiçõo de prioridode;
ll- redigir suo monifestoçõo em linguogem simples e
compreensível e de formo cloro e objetivo, com
oprecioçõo de todos os elementos indispensaveis à

controtoçõo e com exposiçõo dos pressupostos de

foto e de direito levados em consideroçõo no onólise
jurídico.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle previo de
legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura
contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de
natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

No quetange ao cumprimento do disposto no artigo 82, §§ l-e a 6e, da Lei n"

1,4.133/2021, e possível concluir que todas as formalidades e requisitos constantes foram
respeitadas. Pois, o procedimento licitatório foi iniciado com a abertura de processo

administrativo, autuado, protocolado, assinado e numerado, com Estudo Tecnico
Preliminar (ETP), o termo de referência e as especificações da demanda, a minuta do
edital, critérios de julgamento e outras obrigações, principais e acessórias, presentes.

Especificamente no tocante ao aspecto de valor, percebe-se que fora
reallzada pesquisa de preço junto ao banco de preço.

No tocante à modalidade licitatória, esta Assessoria Jurídica, com base nos
ditames da Lei na 14.1,33/2021 e Decreto ns 1,O.C24/2019, entende ser adequada ao
objeto em que a Administração Pública pretende contratar, conforme se explanará
adiante.

3.1 DA MODALTDADE DE L|C|TAçÃO
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O presente processo licitatório se realizará na modalidade de Pregão
Eletrônico, que é conceituado pela Lei 14.133/2021 em seu artigo 6e, XLI e XLV:

Art. 6p Poro os fins desta Lei, considerom-se:

L .l XLI - pregõo: modolidade de licitoçõo obrigotoria
pora oquisiçõo de bens e serviços comuns, cujo
critério de julgomento podera ser o de menor preÇo

ou o de moiar desconto;

Da mesma legislação, do artigo 29, extrai-se que a modalidade de pregão
seguirá o rito procedimental do artigo 17.

Art. 29. A concorrêncio e o pregõo seguem o rito
procedimentol comum o que se refere o ort. 17
desto Lei. adotando-se o pregõo sempre que o
objeto possuir podrões de desempenho e quolidode
que possom ser objetivomente definidos pelo editol,
por meio de especificações usuois de mercado.

Art. 17. O processo de licitoçõo observoro os
seguintes foses, em sequência:
l- preporotoria;
ll - de divulgoçõo do edital de licitoçõo;
lll - de opresentoçõo de propostos e lonces, quando

for o coso;
lV - de julgamento;
V - de habilitoçõo;
Vl - recursal;
Vll - de homologoçõo.

O artigo 17 determina que, sempre que possível, a licitação será realizada na
forma eletrônica, especialmente para aquisição de bens e serviços comuns, como forma
de ampliar a competitividade e assegurar maior transparência e economicidade. Já o
artigo 29 dispõe que o pregão e a modalidade adequada para contratação de bens e
serviços comuns, e sua realização por meio eletrônico deve ser priorizada.

Nesse sentido, íVlarçal lusten Filho em seu Comentários à Nova Lei de
Licitoções e contratações Administrativos'. Lei 1.4.133/2021, (2021,, p.440), ensina que 'b
pregõo e odequodo poro controtoçõo de compros e serviços (inclusive de engenhorio,
quondo o objeto for comLtm)".

Já a possibilidade da utilização do sistema de registro de preços está prevista
na nova Leidas Licitações em seus artigos 78, lV e 82 e seguintes.

O sistema de registro de preços é conceituado pela lei 14.133/2O2L em seu
artigo 6e, XLI e XLV:
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Art. 6e Pora os fins desta Lei, consideram-se:
tl
XLI - pregõo: modolidode de licitaçõo obrigotorio
poro oquisiçõo de bens e serviços comuns, cujo
critério de julgomento podero ser o de menor preÇo

ou o de moior desconto;

tl
XLV - sistemo de registro de preços: conjunto de
procedimentos poro reolizoçõo, medionte
controtoçõo direto ou licitaçõo nos modalidades
pregõo ouconcorrêncio, de registro formol de preços
relotivos o prestoçõo de serviços, o obros e o
oquisiçõo e locoçõo de bens poro controtoções

futuros;

Ao que se extrai da justificativa constante nos autos, os serviços a serem
adquiridos possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente
definidos no edital. Alem disso, não se busca a contratação de serviços tecnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual, bem como obras e serviços
de engenharia. Considerando o exposto, tem-se como adequada a modalidade de
licitação adotada pelo gestor, inclusive no que tange à adoção de procedimento
eletrônico. lsso porque o § 2e do artigo 17 da Lei ne 14.133/21 e expresso ao dizer que
as licitações serão realizadas preferencial sob a forma eletrônica.

Assim, considerando que o objeto desta contratação se enquadra como bem
ou serviço comum, e em observância ao princípio da eficiência administrativa, justifica-
se a escolha do pregão eletrônico em sistema de registro de preço como a forma mais
vantajosa para a Administração Pública.

3.2 DA ANÁLISE DO TERMO DE REFERÊNCIA E ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Define o art. 6e, inciso XXlll da Lei ne 14.13312L, que o Termo de Referência
é documento necessário para a contratação de bens e serviços, e deverá conter os
seguintes parâmetros e elementos descritivos, sendo eles:

Xxlll - termo de referêncio: documento necessorio
poro o contratoçõo de bens e serviços, que deve
conter os seguintes porômetros e elementos
descritivos:
o) definiçõo do objeto, incluídos suo noturezo, os
quontitotivos, o prazo do controto e, se for o coso, o
possibilidode de suo prorrogoção;
b) fundomentoçõo do controtoçõo, que consiste
referêncio oos estudos tecnicos prelim
correspondentes ou, quondo nõo for
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divulgor esses estudos, no extroto dos portes que

nõo contiverem informoções sigilosos;
c) descriçõo do soluçõo como um todo, considerodo
todo o ciclo de vido do objeto;
d) requisitos do controtoçõo;
e) modelo de execuçõo do objeto, que consiste no
definiçõo de como o controto devero produzir os

resultodos pretendidos desde o seu início oté o seu
encerromento;

f) modelo de gestõo do controto, que descreve
como o execuçõo do objeto sero ocompanhodo e

fiscolizado pelo orgõo ou entidode;
g) criterios de medição e de pogomento;
h)formo e criterios de seleçõo do fornecedor;
i) estimotivos do volor da controtoçõo,
ocompanhados dos preços unitarios referenciois,
dos memorias de cólculo e dos documentos que lhe
dõo suporte, com os parômetros utilizodos poro o

obtençõo dos preços e poro os respectivos colculos,
que devem constar de documento seporodo e

clossificodo;
j) adequoçõo orçomentario; (Grifei)

O inciso XX do mesmo artigo define, por sua vez, que o Estudo Técnico
Preliminar é "documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá
base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados
caso se conclua pela viabilidade da contratação", devendo conter os seguintes elementos
(Vide art. 18, inciso Xl, §1e):

§ 1e O estudo tecnico preliminor o que se refere o
inciso I do coput deste ortigo deveró evidencior a
problemo o ser resolvido e a sua melhor soluçõo, de
modo o permitir o ovolioçõo do viobilidode tecnico e
econômico do contratoçõo, e contero os seguintes
elementos:
I - descriçõc da necessidode da contrataçõo,
considerado o problema o ser resolvido sob a
perspectivo da interesse público;
ll - demonstroçõo da previsõo do controtoção no
plono de controtoÇões anuol, sempre que
elaborodo, de modo a indicar o seu
com o planejomento da Administroçõo;
lll - requisitas do controtoçõo;
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lV - estimotivos dos quantidades poro o

controtoçõo, ocomponhodos dos memorios de

calculo e dos documentos que lhes dõo suporte, que

considerem interdependêncios com outros
controtoções, de modo o possibilitor economia de

escolo;

V - levontomento de mercodo, que consiste no

analise dos alternotivos possíveis, e justificotivo
tecnico e econômico do escolha do tipo de soluçõo o
controtor;
Vl - estimotiva do volor da controtoçõo,
acompanhada dos preÇos unitórios referenciois, dos

memorios de cólculo e dos documentos que lhe dõo
suporte, que poderõo constar de anexo clossificodo,
se a Administroçõo optor por preservor o seu sigilo
oté o conclusõo do licitoçõo;
Vll - descriçõo do soluçõo como um todo, inclusive
das exigêncios relocionodas à monutençõo e à
assistêncio tecnico, quondo for o coso;
Vlll - justificotivos pora o porcelomento ou nõo do
controtoçõo;
lX - demonstrotivo dos resultados pretendidos em

termos de economicidode e de melhor
oproveitomento dos recursos humonos, materiais e

finonceiros disponíveis; X - providêncios o serem
odotodos pela Administroção previomente à
celebroçõo do controto, inclusive quonto à

copocitoçõo de servidores ou de empregodos poro

fiscolizaçõo e gestõo contratuol;
Xl - controtoções correlotos e/ou interdependentes;
Xll - descriçõo de possíveis impactos ombientais e

respectivos medidas mitigodoros, incluídos
requisitos de boixo consumo de energio e de outros
recursos, bem como logístico reverso poro
desfozimento e reciclagem de bens e refugos,
quando oplicdvel;
Xlll - posicionomento conclusivo sobre o odequoçõo
do controtoçõo poro o otendimento do necessidade
o que se destina. (GriÍei)

Analisando o Termo de Referência (TR) e o Estudo Tecnico Preliminar (ETP),

pontua-se a definição do objeto, fundamentação da necessidade de Contratação,
descrição da solução como um todo, requisitos da contratação, modelo
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de execução do objeto, modelo de gestão do contrato, critérios de medição e
pagamento, forma e criterio de seleção do fornecedor, estimativas do valor da
contratação e adequação orçamentária, contendo, por conseguinte, todos os elementos
exigidos pelo inciso XXlll do artigo 6s da Lei ns 14.1,33/2021..

De todo modo, importante mencionar o DECRETO ÍVIUNIClPAL N' 1LB, de 03

de dezembro de 2024. que trata da elaboração da pesquisa de preços para fins da
determinação do preço estimado do processo. Veja-se a redação do art. {e, senão:

Art. 4p - A pesquisa de preços seró moteriolizodo em
processo odministrativo de orçomentoçõo que

contero, no mínimo:
I - descriçõo clora e resumido do objeto o ser
controtado;
ll- estimotivos dos quontidodes poro a controtoção,
ocomponhados dos memorios de calculo e dos
documentos que lhes dõo suporte; lll- identificoçõo
do ogente responsovel pelo pesquiso ou, se for o

coso, do equipe de plonejomento do contratoçõo;
lV - coracterizoçõo dos fontes consultodos;
V - serie de preços coletados;
Vl - doto-base do pesquiso de preÇos;

Vll- metodologio utilizado paro o definição do preço
de referêncio;
Vlll - justificotivos poro o metodologio utilizodo, em
especiol poro o desconsideroçõo de volores
inconsistentes, inexequíveis ou excessivomente
e levod os, se o p li cove I ;
lX estimotivo do volor do controtoçõo,
acomponhodo dos preços unitorios de referêncio,
das memorias de colculo e dos documentos que lhe
do suporte;
X - Anotoçõo de Responsabilidode Tecnico - ART -
ou Registro de Responsobilidode Tecnico - RRT - dos
responsoveis pela eloboroçõo dos quantitotivos,
cronogromo, composiçõo dos serviços e preços do
orÇomento.

§ ls - O orçamento estimado do controtoção devero
ser eloborodo por profissionol hobilitodo e sero
parte integronte do projeto bosico ou do termo de
referência.

§ Ze - O processo odministrotivo de orçamentoçõo
o que se refere o coput devero integror o
licitotorio ou ser opensado o ele.
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Conforme se ver, foram cumpridos os requisitos legais de parâmetros para a

pesquisa de preço, estando a mesma em concordância com o Decreto tMunicipalcitado.

3.3 DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL

No que concerne à minuta do edital contida nos autos, aquela atende ao que
determlna o art.25, §§ 1e a 9s, da Lei ns L4.l-33/202L, trazendo no seu preâmbulo a sua

modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento será regido
pela Lei ns 1,4.1,33/2021, Decretos Federais ns 10.024/201-9, ne 1,I.46212023 e ainda os
previstos na Lei Complementar n' 1,23/2006, que trata de benefícios e diferenciado
tratamento às lVlicroempresa e Empresa de Pequeno Porte.

Senão vejamos o artigo 25 da Lei ns 14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25.O edital deverá conter o objeto do licitoçõo e

os regros relotivas à convocoçõo, oo julgomento, à
hobilitaçõc, oos recursos e às penolidades do
licitação, o fiscolizoçõo e à gestõo do controto, à

entrego do objeto e às condições de pogomento.
(Griiei)

Não obstante, constam ainda no edital: o objeto da licitação; horário, local e
data da sessão; as condições de participação das empresas e a forma de apresentação
das propostas; a formulação de lances e o modo de disputa adotado; os criterios de
julgamento; formas de contato com a Comissão Permanente de Contratação-CPC para

esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de
pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e,

relação dos documentos necessários à habilitação e a minuta do contrato.
Pelo que consta dos autos estão presentes os requisitos necessários

ensejadores do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais amplo
acesso aos interessados à disputa pela contratação presente, promovendo tratamento
igualitário a todos os possíveis contratados, sempre em busca da melhor oferta para a

Administração.

4. CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando as justificativas apresentadas pela
Administração, bem como a natureza do objeto a ser contratado, e o atendimento ao
que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela possibilidade jurídica da
realização da licitação na modalidade pretendida, desde que observado a legislação
vigente, tendo em vista a fundamentação fática e legal apresentada ao longo deste
parecer.

Recomenda-se que sejam devidamente observadas as publicações do Edital
e do Contrato (quando devidamente assinado), no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), nos termos do art. 54 e art. 94, inciso l, da Lei ns 1.4.13312021,
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Destacamos tambem que, após a homologação do processo licitatório, e
obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos
documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o
editale seus anexos, conforme determina o art.54, §3e, da Lei ns 14.133, de 2021-, assim
como no Portal do Tribunal de Contas dos lVlunicípios do Estado do IVlaranhão.

Propõe-se o retorno do processo à Comissão de Contratação, para as
providências d ecorrentes.

É o parecer, SlVlJ.

Santana do Maranhão-[t/A, 04 agosto de2025

Bernordo Spindulo

Procurodor Gerol do

2AB/MA 12.886-A
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